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Chefe de Serviços Administrativos:

Em atendimento a solicitação de esclarecimentos apresentada pela empresa 

PAR ENGENHARIA FINANCEIRA EIRELI, seguem as informações a seguir:

Não. Entende-se que o estudo de ALM não seja contratado por todas as empresas ou 
Entes Federativos em conjunto a Consultoria de Valores Mobiliários, porém o fator 
relevante para a comprovação da prestação do serviço é a Consultoria Financeira.

Sim. Temos conhecimento que o RIRPP é o modelo desenvolvido exclusivamente para 
os entes federativos do estado de São Paulo, porém temos o conhecimento que o 
mesmo tipo de informação deve ser fornecida aos outros Tribunais de Contas dos 
Estados em modelos gerenciais diferentes, desta forma concluímos que a empresa será 
capaz de fornecer os dados necessários para o preenchimento do RIRPP. 

A elaboração do Estudo de ALM e a elaboração mensal do RIRPP são obrigações 
assessórias ao fator relevante da prestação de serviços de Consultoria de Valores 
Mobiliários, desta forma serão aceitos os atestados de capacidade técnica que não 
possuírem estes itens.

SBCPREV, 25 de junho de 2019

ANTÔNIO GILMAR GIRALDINI
Diretor Administrativo e Financeiro

SBCPREV
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